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COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

PARECER Nº. _________/2014

EMENTA:  DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE 

APOIO   ÀS   MULHERES   VITIMAS   DE 

VIOLÊNCIA   E   DÁ   OUTRAS   PROVIDÊNCIAS. 

PARECER FAVORÁVEL. 

I  RELATÓRIO

A Comissão de HIGIENE, SAÚDE E BEMESTAR SOCIAL recebeu para análise e 

emissão de parecer o Projeto de Lei nº. 403/2013, de autoria da Vereadora MISSIONÁRIA 

MICHELE COLLINS.   Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência   instituída   no   Art.   130   do   Regimento   Interno   desta   Casa   Legislativa, 

transcorridos   os   prazos   regimentais   sem   apresentação   de   Emendas,   foi   designada   a 

relatoria ao Vereador Rogério de Lucca. 

II  ANÁLISE

O Projeto de Lei sob análise, tem por finalidade oferecer condições de proteção à 

integridade   física   e   apoio   psicológico   às   mulheres   submetidas   à   violência.   Inegável   a 

relevância da proposta parlamentar,   tendo em vista o crescente aumento do número de 

casos de violência contra as mulheres.

 Ressaltase que mesmo com a Lei Maria da Penha, estudos mostram uma evolução 

significativa nos registros de crimes praticados contra a mulher. O programa de apoio às 

Mulheres Vítimas de violência prevê ações que permitirá um diagnostico e tratamento das 

mulheres vítimas de violência. 

         Destarte, inegável a relevância social do Projeto de Lei em análise.
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Frisese   que   a   apreciação   feita   por   esta   Comissão   Parlamentar   restringese   a 

matérias afetas à  saúde e bemestar  social  da população recifense,  devendo as outras 

comissões temáticas analisar os aspectos financeiro e jurídico desta proposição. 

III  CONCLUSÃO

   

Do   exposto,   uma   vez   cumpridas   as   exigências   legais   e   superados   os   trâmites 

regimentais, ressaltando o mérito da iniciativa do Projeto, opina a Comissão de HIGIENE, 

SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL  pela  aprovação do  Projeto de  Lei  nº.  403/2013,  de 

autoria da Vereadora MISSIONÁRIA MICHELE COLLINS.

É o parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 09 de outubro de 2014.

Rogério De Lucca
Presidente – Relator

     Almir Fernando                                      Aimée Carvalho  
                  VicePresidente                                         Membro Efetivo

           Eduardo Chera                                           Jairo Britto
                  Membro Suplente                                      Membro Suplente


